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UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ

Diretoria Disciplinar

Portaria DD/UFPR nº 3.054, de 9 de outubro de 2025

 

  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ

 

Portaria Nº 3054/DD, DE 09 DE outubro DE 2025

  
A Diretora Disciplinar da Universidade Federal do Paraná, no uso de suas atribuições, tendo em vista a competência que lhe é
conferida pela Portaria nº 593/REITORIA, de 28 de agosto de 2017, o disposto nos artigos 40 a 45 da Portaria Normativa nº 27, de
11 de outubro de 2022, da Controladoria-Geral da União, e o que consta no Processo 23075.061193/2025-63,

RESOLVE:

 

I. Designar os servidores REBECA SZCZAWLINSKA MUCENIECKS FERREIRA - SIAPE 1115226, Professora de Magistério Superior, lotada no
Departamento de Teoria e Prática de Ensino do Setor de Educação; ALYSSON RAFAEL MACHADO DE DEUS – SIAPE 2772479, Técnico de
Tecnologia da Informação, lotado na Seção de Gerenciamento de Informática e Laboratórios do SEPT; e CAROLINI MENDES ROMANO DE
OLIVEIRA — SIAPE 3445166, Assistente em Administração, lotada na Unidade de Apoio Administrativo do Setor de Ciências da Terra; para sob a
presidência da primeira, conduzirem Investigação Preliminar Sumária destinada a apurar, no prazo de 30 (trinta) dias, os fatos de que trata o
presente Processo 23075.061193/2025-63, bem como proceder ao exame dos fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos,
inclusive para a conclusão dos trabalhos apuratórios e entrega do Relatório, com recomendação conclusiva.

 

II. Estabelecer o prazo de 5 (cinco) dias para instalação dos trabalhos pela investigadora designada.

 

III. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Gestão de Pessoas.

 

 

GLENDA GONÇALVES GONDIM QUEIROZ
Diretora Disciplinar

 

GLENDA GONCALVES GONDIM QUEIROZ

Documento assinado eletronicamente por GLENDA GONCALVES GONDIM QUEIROZ, Diretor(a), em 09/10/2025, às 14:10,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020

A autenticidade deste documento poderá ser verificada acessando o link:

https://boletim.sigepe.gov.br/publicacao/detalhar/386336
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